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À ANP – AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS 

 
 
 
 

 
Assunto: Resultado da Habilitação final – Leilão Público n. 004/17 - ANP 
 
 
 
                                          

TRANSPORTADORA CAIBIENSE LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 75.817.163/0007-56, com sede na Rua Sete de 

Setembro, n. 576, Centro, na cidade de Caibi/SC, por seu representante legal, abaixo 

assinado, comparece respeitosamente perante Vossa Senhoria, para apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO, o que o faz nas seguintes razões de fato e de direito:  

 
  

I – SÍNTESE: 

 

A Transportadora Caibiense Ltda foi inabilitada para 

participar do Leilão Público n. 004/17, diante da alegação de que a Recorrente teria 

entregado menos de 90% do m³ do certame. Dentre as alegações estaria que a 

Recorrente teria supostamente remanejado 409m³d o volume contratado para polos 

alternativos, argumento este que não reflete a verdade!!! 

 

II – DA INJUSTA RUÍNA DA USINA – DEMISSÕES 

 

Inicialmente insta ressaltar que é injusta a inabilitação da 

Recorrente, haja vista que não teve qualquer ingerência/culpa por não ter sido entregue 

toda a metragem do certame. 
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Conforme comprovado em defesa, na hipótese de não ter 

sido entregue todo o m³ licitado, tal se deu em razão da não utilização pelas 

Distribuidoras, na medida em que referidas empresas não realizaram a 

coleta.  

Assim, novamente ressalta-se que havia Biodiesel na 

quantidade licitada a disposição na usina para as Distribuidoras, corrobora-se 

através da grade de coleta (programação), no qual constam horários em aberto, 

ou seja, havia quantidade necessária de Biodiesel disponível para atender a 

demanda na usina ora notificada.  

 

Neste interim, destaca-se que a inabilitação injusta da 

Recorrente acarretará em serios prejuízos econômicos e sociais, eis que a recorrente 

trata-se de empresa de pequeno porte, que gera 16 (dezesseis) empregos diretos, com 

capacidade produtiva de 3.000m³ ao mês. O que se pretende ressaltar é que diante da 

inabilitação ao L56 a usina ficará parada pelo período de 02 (dois) meses!!!  

Consequência esta irreversível aos negócios da Recorrente, 

que compromete a sobrevivência da empresa e a manutenção de todos os empregos dos 

funcionários e suas famílias, que dependem da mesma para o sustento. 

 Como é sabido, a Recorrente não possui outra forma de 

comercializar Biodiesel, senão através dos leilões da Petrobrás, sob pena de serem 

aplicadas multas e até mesmo ser determinado o fechamento da usina.  

Observa-se, assim, a injustiça que estar-se-ia praticando na 

hipótese de confirmar a inabilitação, tendo-se em vista que a Recorrente não infrigiu 

qualquer cláusula contratual!!!  

Assim sendo, ressalta-se com a devida veemencia que a 

Recorrente não remanejou nenhum pedido de abastecimento na L53 regular!!! 
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Há um equívoco na punição aplicada a recorrente: quando 

da participação do L53, a Notificada/Fornecedora saiu vencedora no fornecimento 

regular e no fornecimento de estoque de Biodiesel. 

No fornecimento de estoque é permitido o remanejamento 

e neste caso a Notificada/Fornecedora necessitou utilizar-se do produto de outra usina. 

Todavia, O MESMO JAMAIS OCORREU NOS PEDIDOS REALIZADOS PELO FORNECIMENTO 

REGULAR, o que restou comprovado mediante a juntada dos documentos anexos a 

defesa, os quais são novamente apresentados - grades/programação de atendimento, 

senão vejamos: 

a) Grade de horários ref. ao mês de março 

 

Observa-se que na data de 01/03/2017 não foram 

utilizados os seguintes horários: 08hrs; 09hrs; 11hrs;  

 

O mesmo se repete na data de 20/03/2017, quando havia 

os seguintes horários disponiveis: 07hrs; 08hrs; 09hrs; 10hrs e 11hrs – ou seja, durante 

uma manhã inteira a usina estava em devida operação, capacitada para realizar os 
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fornecimentos e não foi utilizado nenhum horário pelas Distribuidoras. 

 

 

 

 

Observa-se que nas datas de 13 e 14/03/2017 as 

Distribuidoras não agendaram nenhum carregamento, datas das quais a usina 

Recorrente estava funcionado em 100% da sua capacidade: 
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Vários horários disponiveis para carregamento sem 

utilização pelas usinas se repetiu nos dias 02, 03, 06, 07, 20, 21, 22, 23, 24, 27 e 31 de 

março!!! 

 

b) Grade de horários ref. ao mês de abril 
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Constata-se no mês de abril o mesmo fato, vários horários 

sem agendamento pelas distribuidoras, ou seja, a Recorrente possuía Biodiesel 

suficiente para atender a demanda, todavia, a retirada não parte da Recorrente, mas 

das Distribuidoras. Assim sendo, na eventualidade de não ter sido fornecido todos os 

m³ do certamente, tal se deu pelas Distribuidoras não recolherem, em outras palavras, 
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não houve culpa ou dolo a ser atribuido à Recorrente! 

Tanto é verdade a disponibilidade de Biodiesel que foi 

solicitada, via e-mail, em 13/04/2017 à celulabiodiesel@petrobras.com.br a abertura de 

mais um horário na grade: 

 

CELULA,  

 

POR GENTILEZA ABRIR MAIS UM HORARIO NA GRADE DE CARREGAMENTO REGULAR A 

PARTIR DE SEGUNDA-FEIRA (17/04) 

 

Att... 

 

Sérgio Junior 

Skype: serginhoneumann 

Email: comercial@caibiense.com 

FONE/FAX: (66) 3421-0896 – Cel.; TIM (49) 8814-1638 / VIVO (66) 99611-7559 

 

TRANSPORTADORA CAIBIENSE LTDA  

UNIDADE DE RONDONÓPOLIS, MT - BIODIESEL 

 

 

Por esta razão tem-se que a aplicação da penalidade é 

injusta e acarretará consequências gravíssimas, inclusive com demissões de 

funcionários e risco de ruína da usina. 

Outro fato que importa trazer a tona foi à irregularidade 

cometida por determinadas usinas, fato este registrado em correspondência eletrônica 

encaminhada, ipisis literis: 

E-mail datado de 18/04/2017: 

BOA TARDE 

 

SRS, PODERIAM CONFIRMAR COM AS DISTRIBUIDORAS SP E BR, O PQ ESTAO AGENDANDO 

OS VEICULOS MAIS NÃO ESTAO VINDO RETIRAR MERCADORIA 

 

Att... 

 

mailto:carlosmartins@caibiense.com
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Sérgio Junior 

Skype: serginhoneumann 

Email: comercial@caibiense.com 

FONE/FAX: (66) 3421-0896 – Cel.; TIM (49) 8814-1638 / VIVO (66) 99611-7559 

 

TRANSPORTADORA CAIBIENSE LTDA  

UNIDADE DE RONDONÓPOLIS, MT - BIODIESEL 

 

 

Novamente o fato é retratado por e-mail enviado em 

26/04/2017: 

 

BOA TARDE 

 

CELULA, PODERIA VERIFICAR COM AS DISTRIBUIDORAS O PQ DE NÃO ESTAREM VINDO 

RETIRAR PRODUTO EM NOSSA USINA ?  

 

SEMPRE ENTRAMOS EM CONTATO VIA EMAIL, POREM NUNCA TEMOS RETORNO. SÃO 

SEMPRE FEITO OS AGENDAMENTOS POREM OS VEICULOS NÃO APARECEM PARA 

CARREGAMENTO 

 

Att... 

 

Sérgio Junior 

Skype: serginhoneumann 

Email: comercial@caibiense.com 

FONE/FAX: (66) 3421-0896 – Cel.; TIM (49) 8814-1638 / VIVO (66) 99611-7559 

 

TRANSPORTADORA CAIBIENSE LTDA  

UNIDADE DE RONDONÓPOLIS, MT - BIODIESEL 

 

 

Em 27/04/2017 outra correspondecia eletrônica 

encaminhada retratando o problema: 

 

BOA TARDE 

mailto:carlosmartins@caibiense.com
mailto:carlosmartins@caibiense.com
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AS DISTRIBUIDORAS NÃO ESTAO CUMPRINDO COM OS AGENDAMENTOS, ESTAO 

AGENDANDO OS VEICULOS POREM NÃO ESTAO VINDO RETIRAR MERCADORIA. 

 

QUAL PROCEDIMENTO DEVEMOS TOMAR? 

 

Att... 

 

Sérgio Junior 

Skype: serginhoneumann 

Email: comercial@caibiense.com 

FONE/FAX: (66) 3421-0896 – Cel.; TIM (49) 8814-1638 / VIVO (66) 99611-7559 

 

TRANSPORTADORA CAIBIENSE LTDA  

UNIDADE DE RONDONÓPOLIS, MT - BIODIESEL 

 

 

LOGO, NOTA-SE QUE A RECORRENTE ALÉM DE TER 

BIODIESEL PARA A ENTREGA, BUSCOU DE TODAS AS FORMAS LÍCITAS ENTREGAR TODO 

COMBUSTIVEL O QUAL SAIU VENCEDORA DA LICITAÇÃO. 

 

Assim sendo, em uma visão global do constante no contrato 

firmado, a responsabilidade pela retirada e agendamento são de terceiros – 

distribuidoras – mediante comercialização, não havendo da Notificada/Fornecedora 

qualquer ingerência sobre a necessidade das Distribuidoras e da obrigatoriedade das 

mesmas retirarem todo o Biodiesel constante no certame. 

Pelo exposto, nobres julgadores, face às razões ora expostas, 

a recorrente requer que seja recebida a presente defesa, bem como colhidos os seus 

argumentos, eis que são fundamentados em provas, sendo determinada a sua 

HABILITAÇÃO para participar L56. 

Caibi-SC, 26 de Julho de 2017. 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 
 

 
TRANSPORTADORA CAIBIENSE LTDA 

CNPJ n. 75.817.163/0007-56 

mailto:carlosmartins@caibiense.com

